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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Contratação Direta - Compras e Serviços
Dispensas e Inexigibilidades

 
Setor Requisitante: Coordenadoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Alex Henry Olivier Pinto
E-mail: administrativo@crcpa.org.br Matrícula: 075
 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
 

A aquisição dos itens descritos neste objeto deste processo, se faz necessário, e visa o abastecimento do
almoxarifado do CRCPA, os materiais são indispensáveis para o pleno atendimento apropriado para a
classe contábil paraense. 

 Os referidos itens são considerados materiais de consumo essenciais ao funcionamento administra>vo
da ins>tuição, sendo u>lizados diariamente para atender servidores, colaboradores, conselheiros,
par>cipantes de reuniões ins>tucionais, treinamentos, eventos internos e atendimento ao público em
geral.

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para Fornecimento de material de Consumo do >po de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (Café Torrado de 250g, Leite em Pó de 200g, Açucar de 1kg) para o CRCPA.

 
3. QUANTIDADE ESTIMADA SER CONTRATADA, QUANDO COUBER, CONSIDERADA A EXPECTATIVA DE CONSUMO
ANUAL
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A quantidade a ser adquirida tem com base a série histórica (Anexo I):

 

PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDADE 2026/2027

Café

Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Intensa Ou Extra
Forte , Tipo: Tradicional , Empacotamento: Vácuo. Unidade de
Medida: Pacote 250 g. de primeira qualidade, com selo de pureza da
Associação Brasileira da Indústria do Café – ABIC, registro no
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da
Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e
Padrões para Alimentos – CNNPA. Validade mínima de 6 meses a
par>r da data de entrega. Marcas de referência: Pilão, 3 corações,
Mellitta. Código Catmat: 463575

PACOTE 492

Açúcar
Açúcar Tipo: Cristal, Características Adicionais: Branco, 1ª Qualidade.
Unidade de Medida: Saco 1 Kg. de boa qualidade. Triturado extra fino
Embalagem em polietileno, lacrada com prazo de validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega. Código Catmat: 463988

PACOTE 133

Leite em Pó Leite Em Pó Origem: De Vaca , Teor Gordura: Integral , Solubilidade:
Instantâneo. Unidade de Medida: Embalagem 200 g. sem glúten e
sem derivados de soja, sem gorduras trans. Marcas de referência:
Itambé, Piracanjuba ou similar. Código Catmat: 446019

PACOTE 120

 

 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
R$ 18.065,43
 
5. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO
 
Março de 2026.
 
6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO.
 
( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto
 
7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD PARA EXECUÇÃO
 Não se aplica.
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8. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA / PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (PDTI):

A Contratação está embasada no Plano das Contratações Anuais (PCA) do Exercício de 2026 através da
Portaria CRCPA n.º 60/2025 (item 8) e no Plano de Trabalho/Orçamento do Exercício de 2026 através da
Resolução CRCPA n.º 492/2025, bem como, está em conformidade com o Planejamento Estratégico do
CRCPA, que visa “assegurar a adequada infraestrutura e suporte logís>co as necessidades do Sistema
CFC/CRCs.

9. PROJETO DO PLANO DE TRABALHO E CONTA-CONTÁBIL:

 
Projeto 5013: AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 
Conta-contábil: 6.3.1.3.01.01.015
 
10. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO (IDENTIFICAR O INTEGRANTE REQUISITANTE,
CONFORME O CASO):

 

 
___________________

Membro da Equipe
 

Alex Henry Olivier Pinto
Coordenador administrativo

Matrícula: 75

 
___________________

Membro da Equipe
 

Gabriela Ramos dos Reis
Assesora Técnica

Matrícula: 186

 
___________________

Membro da Equipe
 

Edimar Lima Soares
Auxiliar Administrativo

Matrícula: 8

 

10.1 SUGESTÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
 
 

Gestor Titular do Contrato Gabriela Ramos dos Reis

Gestor Substituto do Contrato Maria Rosenita Neves de Sousa

Fiscal Administrativo/Técnico Titular do Contrato Alex Henry Olivier Pinto

Fiscal Administrativo/Técnico Substituto do Contrato Edimar Lima Soares 

 
  

 
Belém/PA, 21 de janeiro de 2026.
 
 

Alex Henry Olivier Pinto
Responsável pela Formalização da Demanda

 
 
De acordo,
Para manifestação do Presidente.
 

 
Marcio Cordovil Couto 

Superintendente Executivo 
 
 
 
Considerando as informações contidas no presente Documento de Formalização de Demanda, e a importância do
treinamento e capacitação dos colaboradores, AUTORIZO a abertura do respectivo processo, conforme preconiza a
Lei n. 14.133/21 e demais normas aplicáveis.
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Ailton Ramos Correa Junior
Presidente do CRCPA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alex Henry Olivier, Assessor, em 21/01/2026, às 14:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edimar Soares de Lima, Assistente, em 21/01/2026, às
14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Cordovil C. P. Ferreira, Superintendente, em
22/01/2026, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ailton Ramos Côrrea Junior, Presidente, em 22/01/2026, às
15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosenita Neves de Souza, Assistente Administrativo,
em 23/01/2026, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1188032 e o
código CRC E06BAA9C.

Referência: Processo nº 9079612110001096.000002/2026-30 SEI nº 1188032
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